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PREFEITURA  MUNICIPAL

DECRETO Nº.1095/2025 DE 28 DE JULHO DE 2025.
RETORNA SERVIDOR AO CARGO DE ORIGEM E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.
A Prefeita Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins, no uso
de suas atribuições que lhes confere a Constituição Federal, Constituição
Estadual e Lei Orgânica Municipal.
DECRETA:
Art. 1º. Retornar a partir de 01 de Julho de 2025 o Servidor EUDIMAR
CLEMENTINO DA SILVA para reassumir o cargo em concurso de “FISCAL

DE RENDAS”, conforme do Decreto Municipal de Nº083/2005, de 01 de
Novembro de 2005.
Art. 2º Proceda-se às anotações necessárias. Comunique-se à Secretaria
de Finanças.
Art. 3o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, comunica a
Recursos Humanos, retroagindo seus efeitos em 01 de Julho de 2025,
revogando-se as disposições em contrário.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.
Gabinete  da  Prefeita  Municipal  de  Itaporã  do  Tocantins,  Estado  do
Tocantins, aos 28 dias do mês de Julho de 2025.

ROSICLE LUIZ CAPONI FERREIRA
Prefeita do Município de Itaporã do Tocantins

SECRETARIA  DE  MUNICIPAL  DE  SAÚDE

PORTARIA Nº.208/2025 DE 28 DE JULHO DE 2025.
EXONERA SERVIDOR COMISSIONADO QUE ESPECIFICA E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Prefeita Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins, no uso
de suas atribuições que lhes confere a Constituição Federal, Constituição
Estadual e Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
Art. 1º Fica exonerado do cargo comissionado a partir 01 de Julho de
2025, Cargo de “DIRETOR MUNICIPAL DE SAÚDE” símbolo DAS- VII,
vinculado à Secretaria Municipal  de Saúde do Município de Itaporã do
Tocantins,  em  caráter  comissionado  nomeado  através  da  Portaria
Municipal de Nº024/2025 de 15 de Janeiro de 2025 neste município de
Itaporã do Tocantins, o Servidor “EUDIMAR CLEMENTINO DA SILVA”.
Art.  3º  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de Julho de 2025.
Publique-se e
Cumpra-se
Gabinete da Prefeita Municipal de Itaporã do Tocantins -TO, aos 28 dias do
mês de Julho de 2025.

ROSICLE LUIZ CAPONI FERREIRA
Prefeita do Município de Itaporã do Tocantins

PORTARIA Nº.209/2025 DE 28 DE JULHO DE 2025.
“FAZ CESSÃO DE SERVIDOR QUE ESPECIFICA PARA TRABALHAR NA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”

A Prefeita Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins, no uso
de suas atribuições que lhes confere a Constituição Federal, Constituição
Estadual e Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO que o município de Itaporã do Tocantins tem o servidor
disponível;
CONSIDERANDO a  carência  no  quadro  de  funcionários  da  Secretaria
Municipal de Saúde.
CONSIDERANDO A Solicitação, da Secretaria Municipal de Saúde.
CONSIDERANDO o servidor qualificado para o cargo
RESOLVE:
Art. 1º. Ceder o servidor em caráter cessionário o Servidor EUDIMAR
CLEMENTINO  DA  SILVA,  MATRICULA:  00226  nomeada  pelo  Decreto
Municipal nº 083/2005 de 01 de novembro de 2005, cargo de “FISCAL DE
RENDA”,  para trabalhar,  com ônus para o solicitante,  pelo período de
01/07/2025 a 31/12/2026.
Art.  2º.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de Julho de 2025.
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Publique-se e
Cumpra-se
Gabinete da Prefeita Municipal de Itaporã do Tocantins -TO, aos 28 dias do
mês de Julho de 2025.

ROSICLE LUIZ CAPONI FERREIRA
Prefeita do Município de Itaporã do Tocantins

PORTARIA Nº.210/2025 DE 28 DE JULHO DE 2025.
“REMANEJA SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A Prefeita Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins, no uso
de suas atribuições que lhes confere a Constituição Federal, Constituição
Estadual e Lei Orgânica Municipal.
RESOLVE:
Art.  1º.  REMANEJAR  o  servidor  que  especificar  lotado  na  Secretaria
Municipal de Finanças, para ocupar o cargo de Motorista de Ambulância na
Secretaria  Municipal  de  Saúde  de  Itaporã  do  Tocantins,  estado  do
Tocantins, lotado no Pronto Atendimento Orquelina Torres Santos.
Servidor  EUDIMAR  CLEMENTINO  DA  SILVA,  matricula  nº  0226,
ocupante  do  cargo  efetivo  “Fiscal  de  Rendas”,  conforme  Decreto  nº
083/2005 01 de novembro de 2005.
Art.  2º.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de Julho de 2025.
Publique-se e
Cumpra-se
Gabinete da Prefeita Municipal de Itaporã do Tocantins -TO, aos 28 dias do
mês de Julho de 2025.

ROSICLE LUIZ CAPONI FERREIRA
Prefeita do Município de Itaporã do Tocantins

PORTARIA Nº.211/2025 DE 28 DE JULHO DE 2025.
“CONCEDE ADICIONAL POR SERVIÇO NOTURNO AO SERVIDOR QUE

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
A Prefeita Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins, no uso
de suas atribuições que lhes confere a Constituição Federal, Constituição
Estadual e Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO o previsto no Decreto nº 1048 de 21 de março de 2025.
CONSIDERANDO,  que  o  Servidor  está  desempenhando  suas  funções
laborativas no plantão da secretaria municipal de saúde conforme escalas
no período noturno Referente ao mês de Julho de 2025.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional noturno de 20% (vinte por cento) ao servidor:
ALTEMAR DE SOUSA SANTOS  matricula:1034 cargo:  MOTORISTA DE
AMBULÂNCIA por estar desempenhando funções laborais no plantão da
Secretaria Municipal de Saúde, no período noturno no mês de Julho de
2025.
§  Parágrafo  único  –  O  prazo  da  concessão  do  adicional  concedido
encerra-se a partir do término da função noturna.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
Publique-se e
Cumpra-se
Gabinete da Prefeita Municipal, Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins,
aos 28 dias do mês de Julho de 2025.

ROSICLE LUIZ CAPONI FERREIRA
Prefeita do Município de Itaporã do Tocantins

PORTARIA Nº.212/2025 DE 28 DE JULHO DE 2025.
“CONCEDE ADICIONAL POR SERVIÇO NOTURNO AO SERVIDOR QUE

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
A Prefeita Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins, no uso
de suas atribuições que lhes confere a Constituição Federal, Constituição
Estadual e Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO o previsto no Decreto nº 1048 de 21 de março de 2025.
CONSIDERANDO,  que  o  Servidor  está  desempenhando  suas  funções
laborativas no plantão da secretaria municipal de saúde conforme escalas
no período noturno Referente ao mês de Julho de 2025.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional noturno de 20% (vinte por cento) ao servidor:

DHAMISON FERREIRA NUNES matricula:1222  cargo:  MOTORISTA DE
AMBULÂNCIA por estar desempenhando funções laborais no plantão da
Secretaria Municipal de Saúde, no período noturno no mês de Julho de
2025.
§  Parágrafo  único  –  O  prazo  da  concessão  do  adicional  concedido
encerra-se a partir do término da função noturna.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
Publique-se e
Cumpra-se
Gabinete da Prefeita Municipal, Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins,
aos 28 dias do mês de Julho de 2025.

ROSICLE LUIZ CAPONI FERREIRA
Prefeita do Município de Itaporã do Tocantins

PORTARIA Nº.213/2025 DE 28 DE JULHO DE 2025.
“CONCEDE ADICIONAL POR SERVIÇO NOTURNO AO SERVIDOR QUE

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
A Prefeita Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins, no uso
de suas atribuições que lhes confere a Constituição Federal, Constituição
Estadual e Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO o previsto no Decreto nº 1048 de 21 de março de 2025.
CONSIDERANDO,  que  o  Servidor  está  desempenhando  suas  funções
laborativas no plantão da secretaria municipal de saúde conforme escalas
no período noturno Referente ao mês de Julho de 2025.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional noturno de 20% (vinte por cento) ao servidor:
EUDIMAR CLEMENTINO DA SILVA matricula:00226 cargo: MOTORISTA
DE AMBULÂNCIA por estar desempenhando funções laborais no plantão da
Secretaria Municipal de Saúde, no período noturno no mês de Julho de
2025.
§  Parágrafo  único  –  O  prazo  da  concessão  do  adicional  concedido
encerra-se a partir do término da função noturna.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
Publique-se e
Cumpra-se
Gabinete da Prefeita Municipal, Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins,
aos 28 dias do mês de Julho de 2025.

ROSICLE LUIZ CAPONI FERREIRA
Prefeita do Município de Itaporã do Tocantins

PORTARIA Nº.214/2025 DE 28 DE JULHO DE 2025.
“CONCEDE ADICIONAL POR SERVIÇO NOTURNO AO SERVIDOR QUE

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
A Prefeita Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins, no uso
de suas atribuições que lhes confere a Constituição Federal, Constituição
Estadual e Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO o previsto no Decreto nº 1048 de 21 de março de 2025.
CONSIDERANDO,  que  o  Servidor  está  desempenhando  suas  funções
laborativas no plantão da secretaria municipal de saúde conforme escalas
no período noturno Referente ao mês de Julho de 2025.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional noturno de 20% (vinte por cento) ao servidor:
MARCOS ROBERTO DE CASTRO matricula:1031 cargo: MOTORISTA DE
AMBULÂNCIA por estar desempenhando funções laborais no plantão da
Secretaria Municipal de Saúde, no período noturno no mês de Julho de
2025.
§  Parágrafo  único  –  O  prazo  da  concessão  do  adicional  concedido
encerra-se a partir do término da função noturna.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
Publique-se e
Cumpra-se
Gabinete da Prefeita Municipal, Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins,
aos 28 dias do mês de Julho de 2025.

ROSICLE LUIZ CAPONI FERREIRA
Prefeita do Município de Itaporã do Tocantins
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PORTARIA Nº.215/2025 DE 28 DE JULHO DE 2025.
“CONCEDE ADICIONAL POR SERVIÇO NOTURNO AO

SERVIDOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
A Prefeita Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins,
no uso de suas atribuições que lhes confere a Constituição Federal,
Constituição Estadual e Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO o previsto no Decreto nº 1048 de 21 de março
de 2025.
CONSIDERANDO,  que  o  Servidor  está  desempenhando  suas
funções laborativas no plantão da secretaria municipal de saúde
conforme escalas no período noturno Referente ao mês de Julho de
2025.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional noturno de 20% (vinte por cento) ao
servidor:  REINALDO  RIBEIRO  LEITE  matricula:1033  cargo:
MOTORISTA DE AMBULÂNCIA por estar desempenhando funções
laborais no plantão da Secretaria Municipal de Saúde, no período
noturno no mês de Julho de 2025.
§ Parágrafo único – O prazo da concessão do adicional concedido
encerra-se a partir do término da função noturna.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
Publique-se e
Cumpra-se
Gabinete da Prefeita Municipal,  Itaporã do Tocantins, Estado do
Tocantins, aos 28 dias do mês de Julho de 2025.

ROSICLE LUIZ CAPONI FERREIRA
Prefeita do Município de Itaporã do Tocantins

PORTARIA Nº.216/2025 DE 28 DE JULHO DE 2025.
“CONCEDE ADICIONAL POR SERVIÇO NOTURNO AO SERVIDOR QUE

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
A Prefeita Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins, no uso
de suas atribuições que lhes confere a Constituição Federal, Constituição
Estadual e Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO o previsto no Decreto nº 1048 de 21 de março de 2025.
CONSIDERANDO,  que  o  Servidor  está  desempenhando  suas  funções
laborativas no plantão da secretaria municipal de saúde conforme escalas
no período noturno Referente ao mês de Julho de 2025.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder adicional noturno de 20% (vinte por cento) ao servidor:
WESLLEY  ALVES  DA  SILVA  matricula:1221  cargo:  MOTORISTA  DE
AMBULÂNCIA por estar desempenhando funções laborais no plantão da
Secretaria Municipal de Saúde, no período noturno no mês de Julho de
2025.
§  Parágrafo  único  –  O  prazo  da  concessão  do  adicional  concedido
encerra-se a partir do término da função noturna.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
Publique-se e
Cumpra-se
Gabinete da Prefeita Municipal, Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins,
aos 28 dias do mês de Julho de 2025.

ROSICLE LUIZ CAPONI FERREIRA
Prefeita do Município de Itaporã do Tocantins

PORTARIA Nº.217/2025 DE 28 DE JULHO DE 2025.
CONCEDE AUXÍLIO DESLOCAMENTO PARA MOTORISTA DE

AMBULÂNCIA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Prefeita Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins, no uso
de suas atribuições que lhes confere a Constituição Federal, Constituição
Estadual e Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO  a  Lei  n° 206/2025 que aos profissionais  ocupantes das
funções de enfermeiro, técnico em enfermagem, auxiliar de enfermagem e
motorista de ambulância lotados na secretaria municipal de saúde.

RESOLVE:
Art.  1º.  CONCEDER  auxílio  deslocamento,  no  valor  de  R$  400,00

(quatrocentos  reais),  referente  ao  mês  de  Julho,  conforme  escala  de
plantão  para  o  Servidor:  EUDIMAR CLEMENTINO DA SILVA,  Cargo:
MOTORISTA DE AMBULÂNCIA, Matricula:00226.
Art.  2º.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de julho de 2025.
Publique-se e
Cumpra-se
Gabinete da Prefeita Municipal, Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins,
aos 28 dias do mês de Julho de 2025.

ROSICLE LUIZ CAPONI FERREIRA
Prefeita do Município de Itaporã do Tocantins

PORTARIA Nº.218/2025 DE 28 DE JULHO DE 2025.
CONCEDE AUXÍLIO DESLOCAMENTO PARA MOTORISTA DE

AMBULÂNCIA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Prefeita Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins, no uso
de suas atribuições que lhes confere a Constituição Federal, Constituição
Estadual e Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO  a  Lei  n° 206/2025 que aos profissionais  ocupantes das
funções de enfermeiro, técnico em enfermagem, auxiliar de enfermagem e
motorista de ambulância lotados na secretaria municipal de saúde.
RESOLVE:
Art.  1º.  CONCEDER  auxílio  deslocamento,  no  valor  de  R$  400,00
(quatrocentos  reais),  referente  ao  mês  de  Julho,  conforme  escala  de
plantão  para  o  Servidor:  DHAMISON  FERREIRA  NUNES,  Cargo:
MOTORISTA DE AMBULÂNCIA, Matricula:1222.
Art.  2º.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de julho de 2025.
Publique-se e
Cumpra-se
Gabinete da Prefeita Municipal, Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins,
aos 28 dias do mês de Julho de 2025.

ROSICLE LUIZ CAPONI FERREIRA
Prefeita do Município de Itaporã do Tocantins

PORTARIA Nº.219/2025 DE 28 DE JULHO DE 2025.
CONCEDE AUXÍLIO DESLOCAMENTO PARA MOTORISTA DE

AMBULÂNCIA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Prefeita Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins, no uso
de suas atribuições que lhes confere a Constituição Federal, Constituição
Estadual e Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO  a  Lei  n° 206/2025 que aos profissionais  ocupantes das
funções de enfermeiro, técnico em enfermagem, auxiliar de enfermagem e
motorista de ambulância lotados na secretaria municipal de saúde.
RESOLVE:
Art.  1º.  CONCEDER  auxílio  deslocamento,  no  valor  de  R$  400,00
(quatrocentos  reais),  referente  ao  mês  de  Julho,  conforme  escala  de
plantão para o Servidor: ALTEMAR SOUSA SANTOS, Cargo: MOTORISTA
DE AMBULÂNCIA, Matricula:1034.
Art.  2º.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de julho de 2025.
Publique-se e
Cumpra-se
Gabinete da Prefeita Municipal, Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins,
aos 28 dias do mês de Julho de 2025.

ROSICLE LUIZ CAPONI FERREIRA
Prefeita do Município de Itaporã do Tocantins

PORTARIA Nº.220/2025 DE 28 DE JULHO DE 2025.
CONCEDE AUXÍLIO DESLOCAMENTO PARA MOTORISTA DE

AMBULÂNCIA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Prefeita Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins, no uso
de suas atribuições que lhes confere a Constituição Federal, Constituição
Estadual e Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO  a  Lei  n° 206/2025 que aos profissionais  ocupantes das
funções de enfermeiro, técnico em enfermagem, auxiliar de enfermagem e
motorista de ambulância lotados na secretaria municipal de saúde.
RESOLVE:
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Art.  1º.  CONCEDER  auxílio  deslocamento,  no  valor  de  R$  400,00
(quatrocentos  reais),  referente  ao  mês  de  Julho,  conforme  escala  de
plantão  para  o  Servidor:  MARCOS  ROBERTO  DE  CASTRO,  Cargo:
MOTORISTA DE AMBULÂNCIA, Matricula:1031.
Art.  2º.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de julho de 2025.
Publique-se e
Cumpra-se
Gabinete da Prefeita Municipal, Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins,
aos 28 dias do mês de Julho de 2025.

ROSICLE LUIZ CAPONI FERREIRA
Prefeita do Município de Itaporã do Tocantins

PORTARIA Nº.221/2025 DE 28 DE JULHO DE 2025.
CONCEDE AUXÍLIO DESLOCAMENTO PARA MOTORISTA DE

AMBULÂNCIA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins,
no uso de suas atribuições que lhes confere a Constituição Federal,
Constituição Estadual e Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO  a  Lei  n°  206/2025  que  aos  profissionais
ocupantes das funções de enfermeiro, técnico em enfermagem,
auxiliar  de  enfermagem e  motorista  de  ambulância  lotados  na
secretaria municipal de saúde.
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER auxílio deslocamento, no valor de R$ 400,00
(quatrocentos reais), referente ao mês de Julho, conforme escala
de plantão para o Servidor: WESLLEY ALVES DA SILVA, Cargo:
MOTORISTA DE AMBULÂNCIA, Matricula:1221.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de julho de 2025.
Publique-se e
Cumpra-se
Gabinete da Prefeita Municipal,  Itaporã do Tocantins, Estado do
Tocantins, aos 28 dias do mês de Julho de 2025.

ROSICLE LUIZ CAPONI FERREIRA
Prefeita do Município de Itaporã do Tocantins

PORTARIA Nº.222/2025 DE 28 DE JULHO DE 2025.
CONCEDE AUXÍLIO DESLOCAMENTO PARA MOTORISTA DE

AMBULÂNCIA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Prefeita Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins, no uso
de suas atribuições que lhes confere a Constituição Federal, Constituição
Estadual e Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO  a  Lei  n° 206/2025 que aos profissionais  ocupantes das
funções de enfermeiro, técnico em enfermagem, auxiliar de enfermagem e
motorista de ambulância lotados na secretaria municipal de saúde.

RESOLVE:
Art.  1º.  CONCEDER  auxílio  deslocamento,  no  valor  de  R$  400,00
(quatrocentos  reais),  referente  ao  mês  de  Julho,  conforme  escala  de
plantão para o Servidor: REINALDO RIBEIRO LEITE, Cargo: MOTORISTA
DE AMBULÂNCIA, Matricula:1033.
Art.  2º.  Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de Julho de 2025.
Publique-se e
Cumpra-se
Gabinete da Prefeita Municipal, Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins,
aos 28 dias do mês de Julho de 2025.

ROSICLE LUIZ CAPONI FERREIRA
Prefeita do Município de Itaporã do Tocantins
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